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Conselho Pleno 
 
1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia 

de Jahu submete à aprovação deste Conselho alterações 

procedidas no Anexo II - que trata da composição dos 

departamentos, e no artigo 1º do seu Regimento, para adequá-lo 

à mudança do nome da entidade mantenedora, Fundação Educacional 

de Jahu, que passou a denominar-se "Fundação Educacional Dr. 

Raul Bauab". 

O novo nome da instituição, aprovado por 

unanimidade na reunião da Assembléia Geral Extraordinária da 

Fundação Educacional de Jahu, realizada em 25.11.89, foi 

registrado no Cartório do 1º Registro de Títulos e Documentos 

de Jahu, conforme Protocolo A nº 2, às fls. 66 deste processo. 

Segundo a Promotoria do Município, não há 

necessidade de Lei própria para consolidar a medida, por se 

tratar de Fundação de natureza jurídica privada. 

As alterações, propostas são as seguintes: 

 

REGIMENTO EM VIGOR 

Da Faculdade e seus Objetivos 

Art. 1º: A Faculdade de 

Enfermagem e Obstetrícia de 

Jahu, autorizada a instalar 

pelo Parecer-CEE 1834/84, e 

Decreto Federal 90.943/85, é 

mantida pela Fundação 

Educacional de Jahu, entidade 

sem fins lucrativos. 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Da Faculdade e seus Objetivos 

Art. 1º: A Faculdade de 

Enfermagem 9 Obstetrícia de 

Jahu, autorizada a se instalar 

pelo Parecer CEE 1675/80, e a 

funcionar pelo Decreto Federal 

90.943/85, é mantida pela 

Fundação Educacional "Dr. Raul 

Bauab" Jahu, entidade sem fins 

lucrativos. 



 
Estrutura Vigente 

1- Departamento de Ciências 

Morfológicas. 

1- Citologia e Embriologia 
2- Anatomia 
3- Genética e Evolução 

4- Histologia 

2- Departamento de Ciências 

Fisiológicas. 

1- Bioquímica 

2- Farmacologia 

3- Anestesiologia 

4- Histologia 

5- Nutrição 

6- Farmacodinâmica 

3- Departamento de Patologia e 

Saúde Pública 

1- Processos Patológicos 

Gerais. 

2- Parasitologi 

3- Estatística Vital 

4- Microbiologia e 

Imunologia 

5- Epidemiologia, Saneamento 

e Saúde da Comunidade 

4- Departamento de Ciências do 

Comportamento e Educação 

1- Psicologia 

2- Sociologia 

3- Didática 
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ANEXO II 
 

ESTRUTURA DEPARTAMENTAL 

Estrutura Proposta 

1- Departamento de Ciências 

Biológicas. 

1- Citologia e Embriologia 

2- Anatomia 

3- Genética e Evolução 

4- Histologia 

5- Bioquímica 

6- Farmacologia 

7- Anestesiologia 

8- Fisiologia 

9- Nutrição 

10- Farmacodinâmica 

11- Processos Patológicos Gerais 

12- Parasitologia 
13- Estatística Vital 
14- Microbiologia e Imunologia 

2- Departamento de Ciências do 

Comportamento e Educação. 

1- Psicologia 

2- Sociologia 

3- Didática 
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4- Didática Aplicada à Enfermagem, 

5- Estrutura e Funcionamento do 

Ensino de 1º Grau. 

6- Estrutura e Funcionamento do 

Ensino de 2º Grau. 

7- Psicologia da Educação. 

3- Prática do Ensino (Estágio Su- 

pervisionado). 

9- Estuco de Problemas 

Brasileiros. 

10- Educação Física. 

11- Língua Portuguesa. 

12- Metodologia Científica.        

13- Exercício da Enfermagem: Deon-

tologia Médica e Legislação Pro-

fissional. 

 

5- Departamento de Enfermagem. 

1- Introdução à Enfermagem. 

2- Enfermagem Médico-Cirúrgica. 

3- Enfermagem Materno-Infantil. 

4- Enfermagem Psiquiátrica. 

5- Enfermagem em Doenças Transmis- 

Síveis. 

6- Enfermagem de Saúde Pública. 

7- Enfermagem em Unidade de Recu-

peragão e de Cuidados Intensivos. 

8- Enfermagem em Pronto Socorro. 

9- Enfermagem Obstétrica, Gineco-

lógica e Neonatal. 

4- Didática Aplicada à Enfer-
magem. 

5- Estrutura e Funcionamento do 
Ensino de 1º Grau. 

6- Estrutura e Funcionamento do 
Ensino de 2º Grau. 

7- Psicologia da Educação. 

8- Prática de Ensino (Estágio 

Supervisionado). 

9- Estudo de Problemas Brasi-

leiros. 

10- Educação Física. 

11- Língua Portuguesa. 
12- Metodologia Científica. 

3- Departamento de Enfermagem. 

1- Introdução à Enfermagem. 

2- Enfermagem Médico-Cirúrgica. 

3- Enfermagem Materno-Infantil. 

4- Enfermagem Psiquiátrica. 

5- Enfermagem em Doenças Trans-

missíveis. 

6- Enfermagem de Saúde Pública. 

7- Enfermagem em Unidade de Re-

cuperação e de Cuidados Inten-

sivos. 

8- Enfermagem em Pronto Socorro. 

9- Enfermagem Obstétrica, Gine-

cológica e Neonatal. 
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10- Exercício da Enfermagem. 

 

6- Departamento de Adminis-

tração e Enfermagem. 

1- Administração Aplicada à En-
fermagem. 

2- Administração de Serviços de 
Enfermagem Hospitalar. 

3- Administração de Centro Ci-
rúrgico. 

4- Administração de Serviços de 
Enfermagem em Maternidade e 

Dispensários Pré-Natais. 

5- Administração de Serviços de 
Enfermagem em Unidade de Saúde. 

10- Exercício da Enfermagem: 

Deontologia Médica e Legislação  

Profissional. 

11- Administração Aplicada à 

Enfermagem. 

12- Administração de Serviços 

de Enfermagem Hospitalar. 

13- Administração de Centro 

Cirúrgico. 

14- Administração de Serviço de 
Enfermagem em Maternidade e 

Dispensários Pré-Natais. 

15- Administração de Serviços 

de Enfermagem em Unidade de 

Saúde. 

16- Epidemiologia, Saneamento 
e Saúde da Comunidade 

2.APRECIAÇÃO: 

O Regimento da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia 

de Jahu foi aprovado pelo Parecer CEE nº 1835/84 e alterado 

pelos Pareceres CEE nºs 1982/85, 1674/86 e 1928/87. 

A reestruturação departamental foi aprovada pela 

Congregação em reunião realizada em 28.08.90, fls. 61/63. 

A mudança do nome da Fundação foi votada por aclama-

ção na reunião da Assembléia Geral, anteriormente mencionada, em 

homenagem prestada ao seu ex-Presidente, já falecido, por sua 

dedicação, amor e anos de trabalho dispensados a Instituição.  

 

3. CONCLUSÃO: 

Aprovam-se as alterações no artigo 1º e no Anexo II 

do Regimento da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Jahu. 

São Pajulo, 07 de novembro de 1990. 

 

a) Consº Nicolau Tortamano 
Relator 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara de Ensino do Terceiro Grau nos 

termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de dezembro de 1990. 

 

a) Consº JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 
Presidente 


